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INDICAÇÃO Nº 0626/2025  
Em, 01 de abril de 2025 

 
 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO REFORMA 
PARA ADEQUAÇÃO DE ACESSIBILIDADE NO 
ESPAÇO DO CONSELHO TUTELAR NO BAIRRO 
SAMBURÁ EM TAMOIOS 2º DISTRITO DE CABO 
FRIO.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O(a) Vereador(a) que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o interesse 
público, INDICA a Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente ao Exmº. 
Srº. Prefeito solicitando a reforma para adequação de acessibilidade no espaço do 
conselho tutelar no Bairro Samburá em Tamoios. 

 
 

Sala das Sessões, em 01 de abril de 2025. 
 
 

TATÁ DE TAMOIOS 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A reforma para adequação de acessibilidade no espaço do Conselho Tutelar no 
bairro Samburá em Tamoios se faz necessária para garantir que todas as pessoas, 
independentemente de suas limitações físicas, tenham acesso ao serviço de proteção e 
assistência oferecido pelo órgão. A acessibilidade é um direito fundamental e a falta de 
estrutura adequada pode impedir o pleno exercício da cidadania por parte daqueles que 
necessitam dos serviços do Conselho Tutelar. Portanto, a reforma é essencial para 
garantir a igualdade de acesso e o atendimento eficiente à população. 
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